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RESOLUÇÃO Nº 24 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
Dispõe sobre a criação, alieno tempore, dos Cursos Técnicos 

nas modalidades Concomitante e Subsequente da Bolsa-

Formação PRONATEC no âmbito do IFMG, referente ao 

ano de 2014.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 

União do dia 13/07/2016, Seção 1, Págs. 10,11 e 12, e pelo Decreto de 16 de setembro 2015, 

publicado no DOU de 17 de setembro de 2015, Seção 2, página 01,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Biotecnologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 2º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Design de Interiores, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 3º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 4º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Eletromecânica, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 5º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 6º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Farmácia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 7º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 8º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 



Art. 9º Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Química, Subsequente, 

pelo PRONATEC, na cidade de Bambuí. 

 

Art. 10 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Campos Altos. 

 

Art. 11 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Dores do Indaiá. 

 

Art. 12 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Dores do Indaiá. 

 

Art. 13 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saneamento Básico, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Iguatama. 

 

Art. 14 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Iguatama. 

 

Art. 15 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Químicas, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 16 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Desenho da 

Construção Civil, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 17 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 18 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Eletrônica, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 19 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 20 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 21 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 22 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Radiologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 23 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Oliveira. 

 

Art. 24 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Betim. 

 



Art. 25 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Betim. 

 

Art. 26 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Itaguara. 

 

Art. 27 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Itaguara. 

 

Art. 28 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Itaguara. 

 

Art. 29 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Itaguara. 

 

Art. 30 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Maravilhas. 

 

Art. 31 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Maravilhas. 

 

Art. 32 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Maravilhas. 

 

Art. 33 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Manutenção e Suporte 

em Informática, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Nova Serrana. 

 

Art. 34 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Tradução e 

Interpretação de Libras, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Nova Serrana. 

 

Art. 35 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Papagaios. 

 

Art. 36 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Confeitaria, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Papagaios. 

 

Art. 37 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Papagaios. 

 

Art. 38 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Tradução e 

Interpretação de Libras, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Papagaios. 

 

Art. 39 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Passa Tempo. 

 

Art. 40 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Piracema. 

 



Art. 41 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pitangui. 

 

Art. 42 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pitangui. 

 

Art. 43 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pitangui. 

 

Art. 44 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Manutenção e Suporte 

em Informática, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pitangui. 

 

Art. 45 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Belo Vale. 

 

Art. 46 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Clínicas, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Belo Vale. 

 

Art. 47 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Belo Vale. 

 

Art. 48 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Belo Vale. 

 

Art. 49 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Biblioteca, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 50 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Computação Gráfica, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 51 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Conservação e 

Restauro, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 52 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 53 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 54 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Secretaria Escolar, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Congonhas. 

 

Art. 55 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Desterro de Entre Rios. 

 

Art. 56 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Desterro de Entre Rios. 

 



Art. 57 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Desterro de Entre Rios. 

 

Art. 58 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Desterro de Entre Rios. 

 

Art. 59 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Entre Rios de Minas. 

 

Art. 60 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Entre Rios de Minas. 

 

Art. 61 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Entre Rios de Minas. 

 

Art. 62 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Entre Rios de Minas. 

 

Art. 63 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jeceaba. 

 

Art. 64 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Jeceaba. 

 

Art. 65 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Mecânica, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jeceaba. 

 

Art. 66 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Moeda. 

 

Art. 67 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Moeda. 

 

Art. 68 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Moeda. 

 

Art. 69 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Mineração, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Moeda. 

 

Art. 70 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Brás do Suaçuí. 

 

Art. 71 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São Brás do Suaçuí. 

 

Art. 72 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Brás do Suaçuí. 

 



Art. 73 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Brás do Suaçuí. 

 

Art. 74 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Biblioteca Escolar, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Conselheiro Lafaiete. 

 

Art. 75 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Secretaria Escolar, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Conselheiro Lafaiete. 

 

Art. 76 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Arcos. 

 

Art. 77 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Candeias. 

 

Art. 78 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Candeias. 

 

Art. 79 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Candeias. 

 

Art. 80 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Radiologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Guapé. 

 

Art. 81 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Farmácia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Lagoa da Prata. 

 

Art. 82 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Lagoa da Prata. 

 

Art. 83 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Nepomuceno. 

 

Art. 84 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pains. 

 

Art. 85 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pains. 

 

Art. 86 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pains. 

 

Art. 87 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 

Art. 88 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 



Art. 89 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 

Art. 90 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 

Art. 91 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Secretaria Escolar, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 

Art. 92 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Perdões. 

 

Art. 93 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Piumhi. 

 

Art. 94 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santo Antônio do Amparo. 

 

Art. 95 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santo Antônio do Amparo. 

 

Art. 96 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinópolis. 

 

Art. 97 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinópolis. 

 

Art. 98 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinópolis. 

 

Art. 99 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Geoprocessamento, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Governador Valadares. 

 

Art. 100 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Governador Valadares. 

 

Art. 101 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Governador Valadares. 

 

Art. 102 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Clínicas, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Mesquita. 

 

Art. 103 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Radiologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Abre Campo. 

 

Art. 104 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Abre Campo. 

 



Art. 105 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Capela Nova. 

 

Art. 106 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Capela Nova. 

 

Art. 107 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Caranaíba. 

 

Art. 108 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Caranaíba. 

 

Art. 109 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Carandaí. 

 

Art. 110 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Carandaí. 

 

Art. 111 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carandaí. 

 

Art. 112 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Nova Era. 

 

Art. 113 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Raul Soares. 

 

Art. 114 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Ressaquinha. 

 

Art. 115 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Ressaquinha. 

 

Art. 116 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Domingos do Prata. 

 

Art. 117 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Domingos do Prata. 

 

Art. 118 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Artesanato, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Pedro dos Ferros. 

 

Art. 119 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Clínicas, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Alvinópolis. 

 

Art. 120 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Alvinópolis. 

 



Art. 121 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Alvinópolis. 

 

Art. 122 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Antônio Prado de Minas. 

 

Art. 123 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agrimensura, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 124 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Clínicas, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 125 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 126 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 127 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Farmácia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 128 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 129 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 130 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 131 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 132 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Vigilância Em 

Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Barão de Cocais. 

 

Art. 133 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Caputira. 

 

Art. 134 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carangola. 

 

Art. 135 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agricultura, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carangola. 

 

Art. 136 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carangola. 

 



Art. 137 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carangola. 

 

Art. 138 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carangola. 

 

Art. 139 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Catas Altas. 

 

Art. 140 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Catas Altas. 

 

Art. 141 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Catas Altas. 

 

Art. 142 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Divino. 

 

Art. 143 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jequeri. 

 

Art. 144 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jequeri. 

 

Art. 145 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jequeri. 

 

Art. 146 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Luisburgo. 

 

Art. 147 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Manhuaçu. 

 

Art. 148 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Manhuaçu. 

 

Art. 149 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Matipó. 

 

Art. 150 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Matipó. 

 

Art. 151 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Matipó. 

 

Art. 152 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Orizânia. 

 



Art. 153 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Orizânia. 

 

Art. 154 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Vigilância em Saúde, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Orizânia. 

 

Art. 155 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Eletrotécnica, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ouro Preto. 

 

Art. 156 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Ouro Preto. 

 

Art. 157 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática Para 

Internet, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ouro Preto. 

 

Art. 158 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Soldagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ouro Preto. 

 

Art. 159 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Pedra Dourada. 

 

Art. 160 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Pedra Dourada. 

 

Art. 161 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Bárbara. 

 

Art. 162 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Bárbara. 

 

Art. 163 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Bárbara. 

 

Art. 164 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

em Saúde, Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São Francisco do Glória. 

 

Art. 165 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São Francisco do Glória. 

 

Art. 166 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Estética, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São João do Manhuaçu. 

 

Art. 167 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São João do Manhuaçu. 

 

Art. 168 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São João do Manhuaçu. 

 



Art. 169 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Caeté. 

 

Art. 170 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Conservação e 

Restauro, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Caeté. 

 

Art. 171 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Jaboticatubas. 

 

Art. 172 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Sabará. 

 

Art. 173 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Taquaraçu de Minas. 

 

Art. 174 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 175 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Controle Ambiental, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 176 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Edificações, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 177 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 178 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Guia de Turismo, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 179 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Nutrição e Dietética, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 180 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Cordisburgo. 

 

Art. 181 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Lagoa Santa. 

 

Art. 182 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Nova Lima. 

 

Art. 183 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Raposos. 

 

Art. 184 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Radiologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Raposos. 

 



Art. 185 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Rio Acima. 

 

Art. 186 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São José Da Lapa. 

 

Art. 187 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Logística, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de São José Da Lapa. 

 

Art. 188 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Sete Lagoas. 

 

Art. 189 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Vespasiano. 

 

Art. 190 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

De Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Água Boa. 

 

Art. 191 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Água Boa. 

 

Art. 192 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Carmésia. 

 

Art. 193 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Conceição do Mato Dentro. 

 

Art. 194 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Conceição do Mato Dentro. 

 

Art. 195 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Conceição do Mato Dentro. 

 

Art. 196 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Coroaci. 

 

Art. 197 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Coroaci. 

 

Art. 198 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Alimentos, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinolândia. 

 

Art. 199 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinolândia. 

 

Art. 200 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Mecânica, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinolândia. 

 



Art. 201 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Multimídia, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinolândia. 

 

Art. 202 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Divinolândia. 

 

Art. 203 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agente Comunitário 

De Saúde, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Gouveia. 

 

Art. 204 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Gouveia. 

 

Art. 205 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Eventos, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Gouveia. 

 

Art. 206 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Gouveia. 

 

Art. 207 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Cuidador de Idosos, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ipatinga. 

 

Art. 208 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ipatinga. 

 

Art. 209 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Manutenção e 

Suporte em Informática, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ipatinga. 

 

Art. 210 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Secretaria Escolar, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Ipatinga. 

 

Art. 211 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Peçanha. 

 

Art. 212 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Prótese Dentária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Peçanha. 

 

Art. 213 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Radiologia, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Peçanha. 

 

Art. 214 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Peçanha. 

 

Art. 215 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Peçanha. 

 

Art. 216 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Rio Vermelho. 

 



Art. 217 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Sabinópolis. 

 

Art. 218 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Saúde Bucal, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Sabinópolis. 

 

Art. 219 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Análises Clínicas, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Maria do Suaçuí. 

 

Art. 220 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Maria do Suaçuí. 

 

Art. 221 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Maria do Suaçuí. 

 

Art. 222 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Santa Maria do Suaçuí. 

 

Art. 223 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Gonçalo do Rio Preto. 

 

Art. 224 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agronegócio, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São João Evangelista. 

 

Art. 225 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Alimentos, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São João Evangelista. 

 

Art. 226 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Meio Ambiente, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São João Evangelista. 

 

Art. 227 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São João Evangelista. 

 

Art. 228 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Enfermagem, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Pedro do Suaçuí. 

 

Art. 229 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de São Pedro do Suaçuí. 

 

Art. 230 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Agropecuária, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Serro. 

 

Art. 231 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Informática, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Serro. 

 

Art. 232 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Mineração, 

Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Serro. 

 



Art. 233 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Subsequente, pelo PRONATEC, na cidade de Serro. 

 

Art. 234 Aprovar a criação, alieno tempore, do Curso Técnico em Panificação, 

Concomitante, pelo PRONATEC, na cidade de Luz. 

 

Art. 235 Determinar que o Reitor do IFMG adote as providências cabíveis à aplicação 

da presente Resolução. 

 

Art. 236 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 12 de maio de 2014. 

 

 

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de novembro de 2016. 
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